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CONTRATO N° 	 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MUN.h 
DE ITAPIPOCA ATRAVÉS DA SECRETARI 
EDUCAÇÃO BÁSICACOM A PESSOA JUR:ÍD 

PARA O FIM QUE A SEGUIR:  
DECLARA. 

A Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca, Órgão Público 
Executivo Municipal, com sede na Rua Inocêncio Braga, 301 - Centro - Itapip, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 30.023.590/0001-39, neste ato representado peló 
de Despesas da Secretaria de Educação Básica, Sr.(a) RELOILSON OLIVEtRAr 
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinada, e do outro lado, 	 
com sede na 	, inscrita no CNPJ n ° 	 representado por' 	  
inscrito no CPF sob o n° 	  doravante denominada de CONTRAT 
acordo com a Dispensa de licitação n.'  21.06.13/DP, Processo ri ° 21 0S 1J 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng 8.666193 e suas -..ã 
sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas 
pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1 1- O presente Contrato tem como fundamento o sri 24 inciso 11 e o parágrafo unic, da Lei 
n° 8666/93 e suas alterações e o decreto 9412/2018 mediante DTspensa de licifão n ° 
21,06.13/DP, devidamente ratificada pelo ordenador de Despesas da Secretaria de Educação 
Básica,acima citado e ao fim assinado bem como a proposta da Contratada, tudo parte 
integrante deste Termo Contratual independente de transcrição 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Ieástándo'. 
Znforrne planilha 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 

3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ :  
incluídas todas as despesas e custos necessári 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO D.E. 

4.1-. Os valores serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5 1- O contrato terá prazo de vigência a contar dá. data 
de 2021. 

G1 (8S 33I- 
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CLÁUSULA SEXfA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimç; 
supressões no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco por'cet 
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1 õ, do art. 65, da Lei de Licitaçõe& 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e .de 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
7.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educaçã';ica. 
pagamento será efetuado ate o 30 dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Conttante, 
7.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1- O Município de ITAPIPOCA se obriga a proporcionar a empresa..  
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
dispensa; 
8.2- Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência' reíacionada com 
execução do objeto deste diligenciando nos casos que exigirem providencias corrervas 
8.3 - Solicitar o fornecimento do objeto da dispensa através da émiã:.d.rótá de :empéi1liÕ 
elou Ordem de Serviço. 
8.4 - Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidadé competente, põdendo?. em 
decorrência, solicitar providências da contratada, queatenderá oujustificaráde imediato. 
8.5 - Notificar a contratada de qualquer irregularidadê• decorrente da execução do objeto 
licitado. 
8.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e nesfe instrumento.' 	. 
83- Providenciar o pagamento à vista da Nc't'i FFsLallFatura e reetbo, devidamente ata.:  
pelo setor competente. 
8.8 - O(A) Responsável por fiscalizar e acomçanhar o on r 
NECO MAGALHÃES, inscrito no CPF n° 00.. 20 743-t 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA .0 

9.1 - Fornecer o objeto da dispensa em oiiformidáde com 
estabelecidos no Edital, de acordo com as exigências adminitrativa 
9.2 - Manter durante toda a execuç 	 -com. 	-1` 	com as obrigações 
assumidas todas as condições de hab;litai 	qualifica clC 	 ia Lei de Licitações, 
9.3 - Arcar com eventuais prejuizos causados ao..,.::í]uniQipr 	erceiros provocaps 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregado 	propo'tr cnvqjc 
execução; 	 ;.. 

SLibStLtUIT,: 

expensas, no todo ou em parte, qualquer it ern em que 	QifCIÊ e vícios, dE'feítos 
incorreções. 	 : 
9.5 - Responder por todas as despesas diretas eindiretas-q1ie çidsri ou venham jnci 
sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a sai7,pçé'vrdencia social, imposto 
encargos sociais e outras orovidências, resoondendo obrt10 "flië'tpeiofi%1fflnn1êfltd 
das leis trabalhistas e especificas de acidentes do t : 
ao pessoal empregado na execução 	 - 
9.6 - Prestar imediatamente as informaçõesd'scIareci 

hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro 

CLÁUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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10.1 O recebimento dos itens ficará a cargo da Unidade Gestora solicitante, a qu 
verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas. 
10.2 Os produtos serão recebidos: 
a) Em ate 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Compra formalizada 
pelo Setor Competente; 
b) Por servidor da Unidade Gestora correspondente do município de ltapipoca. 
10.3 O produto será inteiramente recusado nas seguintes condições: 
a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na 
proposta da CONTRATADA, ou apresente defeito. 
10.4 O recebimento ficara a cargo da Unidade solicitante da Prefeitura cumprido a entrega no 
prazo estabelecido no o item 62, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas 
10.5 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de eiu' açã6'Basica 
situado à Rua Antônio Assunção, S/N, Bairro Júlio, Itapipoca-CE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou e1o.neimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintei s sanções- 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto; Iicitadà 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o -valr 	parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite 
de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato): 	 
o) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecução parcial (catcutadc1  de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura do contrato administrativo no prao previsto no editaIduando 
convocado pela Administração (calculado sobre o val6r olobal 

	
cntrato.. ;. . 

administrativo): e/ou não apresentação elou apresentação falsa ,da..- 	 da 	o 
edital do certame (calculado sobre o valor estimado da c&ntrataç 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contrata cóm::o 
administrativa pela qual a Administração Pública opera 
até dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar DLI contratar. o 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni. : 
reabilitação perante a própria auto ridadeue aplicou 	- 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos pre]w: 
11.2 As sanções previstas nas alíneas poderão ser apIcad 
comas de multa, descontando-a dos pagamntos a seem•e 
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art: 87, li 
empresas ou profissionais que se amoldem as situações prè 
Lei n° 8.66611993. 
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ã Oonlratada, observando-së 
o procedimento previsto na Lei a° 8.666, de 1993. 	-.. 
11.5 A autoridade competente na aplicação das sanções, tevar em consideração 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo dap-nabep como o dano causado a 
Administração, observado o principio da proporcionalidad 	T. 

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - DA GARANTIA.............. 
' 

12 1 O fornecedor (contratado) devera oferecer garantia6 
especificações dos itens constantes do anexo deste  Termd d Rfnj 
12 1 1 A data para calculo da garantia deve ter como base a 
materiais ao interessado (contratante).. 

Ri, inf?.ni fHivpir, 	 ÇJ . 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATÜÁL 
13.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendi 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
13.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentaJ 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja COfl'J:  
da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art 78 da Lei n0  8.666193 em4 que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos çeulamtres 
comprovados, quando os houver sofrido, 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art 78 acarreta as consecfljências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINlSTRATlyQ: 

14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabeIëce. 
Lei no 8.666/93 e suas alterações; 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada 
subscrita pelo representante legal da recorrente 
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encannhad.àÇonsão.deLktação. 

15.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta das dotações 
orçamentárias n° 0601.04.122.0100.2.011 - ELEMENTO .::DE.. DESPESA: 3.3.90.30.14 - 
FONTE DE RECURSO. 1111000000. 	

. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO .: 
161- Fica eleito o foro da Comarca de ltapipoca 
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato 2 

administrativa renunciando-se, desde já, a qualquer outra, 

E por estarem acertadas as partes firma o presente instrum 
para que possa produzir os efeitos legais. 

HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 
Ordenador de Despesas da 

Secretaria de Educação Básica 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 
01. 	  
CPF: 
02. 
CPF: 

O... 	 ..... 	%i 


